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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No ~f-.e DE ~º.cf!.; 
(Do Sr. Osmar Terra) 

Altera a redação da lista de 

serviços do artigo 12 do Decreto­

Lei nO 406/68, de 31 de dezembro 

de 1968. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - A lista de serviços do art. 12 do Decreto-Lei nO 406, de 31 de 

dezembro de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

"Art. 12-

Lista de serviços: 

I. serviços de informática e congêneres. 

a) análise e desenvolvimento de sistemas; 

b) programação; 

c) processamento de dados e congêneres; 

d) elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 
eletrônicos; 

e) licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação; 

f) assessoria e consultoria em informática; 

g) suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração 
e manutenção de programas de computação e bancos de dados; 

h) acesso ao conteúdo e aos serviços disponíveis em redes de 
computadores, dados e informações, bem como suas 
interligações, provedores de acesso, "internet" e congêneres; 

i) planejamento, confecção, hospedagem, manutenção e 
atualização de páginas eletrônicas; 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

11. serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 

natureza. 

a) serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza; 

111. serviços prestados mediante locação, cessão de direito de 

uso, fretamento e congêneres. 

a) locação de bens móveis; 

b) fretamento de veículos terrestres automotores, de embarcações 
e de aeronaves; 

c) cessão de direito de uso de imagem, de marcas, de expressão, 
de textos, de sinais de propaganda e demais direitos autorais e 
de personalidade; 

d) exploração de salões de festas, centro de convenções, 
escritórios virtuais, "stands", quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios 
de qualquer natureza; 

e) locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia , 
postes, cabos, fios de transmissão dutos e condutos de qualquer 
natureza; 

f) cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário; 

g) cessão de direitos de reprodução ou de transmissão pelo rádio , 
pela televisão, pela "internet" e congêneres de "shows", "ballet" , 
danças, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres; 

IV. serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

a) medicina e biomedicina; 

b) análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 
radiologia, tomografia e congêneres; 

rad ioterapia, 
magnética, 

c) hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas 
de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres; 

d) instrumentação cirúrgica; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

e) acupuntura; 

f) enfermagem, inclusive serviços auxiliares; 

g) serviços farmacêuticos, inclusive de manipulação; 

h) terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia; 

i) terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, 
orgânico e mental; 

j) nutrição; 

k) obstetrícia; 

I) odontologia; 

m) ortóptica; 

n) próteses sob encomenda; 

o) psicanálise; 

p) psicologia; 

q) casas de repouso e de recuperaçao, creches , asilos e 
congêneres; 

r) inseminação artificial , fertilização "in vitro" e congêneres; 

s) bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 
congêneres; 

t) coleta de sangue, leite, tecidos , sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie; 

u) unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres; 

v) planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 
congêneres; 

w) outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas 
pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário; 

V. serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres . 

a) medicina veterinária e zootecnia; 

b) hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, 
na área veterinária ; 

c) laboratórios de análise na área veterinária; 

d) inseminação artificial , fertilização "in vitro" e congêneres; 

e) bancos de sangue e de órgãos e congêneres; 
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f) coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie; 

g) unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres; 

h) guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento 
e congêneres; 

i) planos de atendimento e assistência médico-veterinária; 

VI. serviços de cuidados pessoais, estética, atividades f ísicas e 
congêneres. 

a) barbearia , cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres; 

b) esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres ; 

c) banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres; 

d) ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais 
atividades físicas; 

e) centros de emagrecimento, "spa" e congêneres; 

VII. serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 
urbanismo, construção civil , manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres . 

a) engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congêneres; 

b) execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil , hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos que se agreguem ao imóvel ; 

c) incorporação imobiliária; 

d) elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obra e serviços de 
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia; fiscalização, 
gerenciamento e supervisão de obras e serviços de engenharia; 

e) demolição; 

f) reparação , manutenção, reforma e conservação civil , hidráulica 
ou elétrica, e pintura de edificações em geral, estradas, praças e 
vias públicas, pontes, túneis, portos e congêneres ; 
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g) colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e 
congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço; 

h) recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres; 

i) calafetação; 

j) varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
transformação, reciclagem, separação e destinação fina l de lixo, 
rejeitos e outros resíduos quaisquer; 

k) limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres; 

I) decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores; 

m) controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 
agentes físicos, químicos e biológicos; 

n) dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização e congêneres; 

o) saneamento ambiental, inclusive purificação, tratamento, 
esgotamento sanitário e congêneres; 

p) tratamento, purificação, distribuição e fornecimento de água; 

q) florestamento e reflorestamento; 

r) escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres; 

s) limpeza e dragagem de rios, portos, canais , baías, lagos, lagoas, 
represas , açudes e congêneres; 

t) aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia , 
mapeamento, levantamentos topográficos , batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres ; 

u) pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros 
serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais; 

VIII. serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 
educacional , instrução, treinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza. 

a) ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior; 

b) instrução, treinamento , orientação pedagógica e educacional, 
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza; 
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IX. serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 
congêneres. 

a) hospedagem de qualquer natureza em hotéis, "apart-service 
condominiais", "flat", "apart-hotéis", hotéis residência, "residence­
service", "suite service", hotelaria marítima, motéis, pensões e 
congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de 
serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no 
preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços); 

b) agenciamento, organização, promoção, 
execução de programas de turismo, 
excursões, hospedagens e congêneres; 

c) guias de turismo; 

d) fornecimento de refeições; 

X. serviços de intermediação e congêneres. 

intermediação e 
passeiOS, viagens, 

a) agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 
seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos 
de previdência privada; 

b) agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, 
valores mobiliários e contratos quaisquer; 

c) agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária; 

d) agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil ("Ieasing"), de franquia ("franchising") e 
de faturização ("factoring"); 

e) agenciamento, corretagem ou intermediação de mercadorias, de 
bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios; 

f) agenciamento marítimo; 

g) agenciamento de notícias; 

h) agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios; 

i) representação de qualquer natureza, inclusive comercial ; 

j) distribuição de bens de terceiros; 

XI. serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 
vigilância e congêneres. 
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a) guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de 
aeronaves e de embarcações; 

b) vigilância , segurança ou monitoramento de bens e pessoas; 

c) escolta, inclusive de veículos e cargas; 

d) armazenamento, depósito, carga , descarga, arrumação e guarda 
de bens de qualquer espécie; 

XII. diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

a) espetáculos teatrais ; 

b) exibições cinematográficas; 

c) espetáculos circences; 

d) programas de auditório; 

e) parques de diversões, centros de lazer e congêneres; 

f) boates, "taxi-dancing" e congêneres. 

g) "shows", "ballet", danças, bailes, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres; 

h) feiras, exposições, congressos e congêneres; 

i) bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não; 

j) corridas e competições de animais; 

k) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual , com 
ou sem a participação do espectador, inclusive a cessão de 
direitos de reprodução ou de transmissão pelo rádio , pela 
televisão, pela "internet" e congêneres; 

I) execução de música; 

m) produção, mediante ou sem encomenda preVia , de eventos, 
espetáculos, entrevistas, "shows", "ballet" , danças, bailes, 
teatros , óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres; 

n) fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo; 

o) desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos , trios elétricos e 
congêneres; 

p) exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, "shows", 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas , de destreza 
intelectual ou congêneres, para aparelhos de televisão, 
microcomputadores, equipamentos eletrônicos ou congêneres, 
quando houver a prestação do serviço com interação ou prévia 
escolha do destinatário final da programação, mediante 
transmissão por qualquer processo; 
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q) recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer 
natureza; 

XIII. serviços relativos a fonografia, fotografia , cinematografia , 
reprografia e setor gráfico em geral. 

a) produção, gravação, edição, legendagem e distribuição de filmes, 
video-tapes, discos, fitas cassete, "compact disc", "digital video 
disc" e congêneres; 

b) fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 
mixagem e congêneres; 

c) fotografia e cinematografia , inclusive revelação , ampliação, cópia , 
reprodução, trucagem e congêneres; 

d) reprografia, microfilmagem e digitalização; 

e) fotocomposição, editoração eletrônica, clicheria , zincografia, 
serigrafia , "silk-screen", litografia, fotolitografia , diagramação, 
composição gráfica e impressão gráfica em geral ; 

XIV. serviços relativos a objetos de terceiros. 

a) lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga , 
conserto , restauração, manutenção e conservação de máquinas, 
veículos , aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto a comercialização de peças e partes 
empregadas, que ficam sujeito ao ICMS); 

b) assistência técnica ; 

c) recondicionamento de motores (exceto a comercialização de 
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS); 

d) recauchutagem ou regeneração de pneus; 

e) restauração, recondicionamento , acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, 
de objetos quaisquer; 

f) instalação e montagem, inclusive industrial , de aparelhos, 
máquinas, equipamentos e bens de terceiros; 

g) colocação de molduras e congêneres; 

h) encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
congêneres; 

i) alfaiataria e costura , quando o material for fornecido pelo usuário 
final , exceto aviamento; 

j) tinturaria e lavanderia; 
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k) tapeçaria e estofadores; 

I) funilaria e lanternagem; 

m) carpintaria , marcenaria e serralheria , quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço; 

xv. serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro , 
inclus·ive aqueles prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

a) administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 
crédito ou débito e congêneres, de carteira de cl ientes, de 
cheques pré-datados, de seguro desemprego, de loterias, de 
crédito educativo, do Programa de Integração Social (PIS), do 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PASEP), do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
de Previdência Social e congêneres; 

b) abertura de contas em geral , inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no país e no 
exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas; 

c) locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral; 

d) fornecimento ou emissão de atestados em geral , inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e 
congêneres; 

e) cadastro, elaboração de ficha cadastral , renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 
cadastrais; 

f) emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral ; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou 
com a administração central; licenciamento eletrônico de 
veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução de bens em custódia ; 

g) acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em 
geral , por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, "fac­
símile" , "internet" e "telex"; acesso a terminais de atendimento, 
inclusive 24 (vinte e quatro) horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais 
informações relativas a contas em geral , por qualquer meio ou 
processo; 
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h) emissão, reemissão , alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e 
avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres ; 
serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins; 

i) arrendamento mercantil ("Ieasing") de quaisquer bens, inclusive 
cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, 
alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços 
relacionados ao arrendamento mercantil ("Ieasing"); 

j) serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos 
em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio , 
de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por 
meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral; 

k) devolução de títulos, protesto de títulos , sustação de protesto, 
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais 
serviços a eles relacionados; 

I) custódia em geral , inclusive de títulos e valores mobiliários; 

m) serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de 
câmbio ; emissão de registro de exportação ou de crédito ; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento , 
transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta 
de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; 
envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a 
operações de câmbio; 

n) fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de 
cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão 
salário e congêneres; 

o) compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado; serviços 
relacionados a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou 
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento; 

p) emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa 
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência 
de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive 
entre contas em geral ; 

q) emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e 
oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão; 
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r) serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de 
imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, remissão , 
alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e 
reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados 
a crédito imobiliário; 

XVI. serviços de transporte de natureza municipal. 

a) serviços de transporte de natureza municipal; 

XVII. serviços de apoio técnico , administrativo , jurídico, contábi l, 
comercial e congêneres. 

a) assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares; 

b) datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível ("call center"), redação, edição, 
interpretação, reVlsao, tradução, apoIo e infra-estrutura 
administrativa e congêneres; 

c) planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa; 

d) recrutamento , agenciamento, seleção e colocação de mão-de­
obra; 

e) fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou 
temporários, contratados pelo prestador do serviço; 

f) propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários; 

g) veiculação e divulgação de textos , desenhos e outros materiais 
de propaganda e publicidade, por qualquer meio; 

h) franquia ("franchising"); 

i) perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas; 

j) planejamento, organização e administração de feiras, 
exposições, congressos e congêneres; 

k) organização de festas , cerimônias em geral , formaturas , "buffet", 
recepções e congêneres; 

I) administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros ; 
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m) leilão e congêneres; 

n) advocacia ; 

o) arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica; 

p) auditoria; 

q) análise de Organização e Métodos; 

r) atuária; . 

s) contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares; 

t) consultoria e assessoria econômica ou financeira; 

u) estatística; 

v) cobrança em geral; 

w) assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta , cadastro , 
seleção, gerenciamento de informações, administração de contas 
a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização ("factoring"); 

x) apresentação de palestras, conferências , seminários e 
congêneres; 

XVIII. serviços de regulação de sinistros cobertos por contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis. 

a) serviços de regulação de sinistros cobertos por contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis ; 

XIX. serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títu los 
de capitalização e congêneres. 

a) serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres; 

XX. serviços portuários, aeroportuários, ferro portuários, de 
terminais rodoviários , ferroviários e metroviários. 

a) serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 
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rebocador escoteiro, dentro e fora do porto, atracação, 
desatracação, serviços de praticagem dentro e fora do porto, 
capatazia , armazenagem de qualquer natureza, suprimento de 
água e energia, serviços aceSSOrlOS, movimentação de 
mercadorias dentro e fora do cais, serviços de apoio marítimo, de 
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva , 
conferência, logística e congêneres; 

b) serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação 
de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, suprimento 
de água e energia, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços aceSSOrlOS, 
movimentação de mercadorias dentro e fora da área do 
aeroporto, logística e congêneres; 

c) serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas 
operações, logística e congêneres; 

XXI . serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

a) serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

XXII. serviços de exploração de rodovia. 

a) serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço 
ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuários e outros serviços definidos em 
contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas 
oficiais; 

XXIII. serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres. 

a) serviços de programação e comunicação visual , desenho ' 
industrial e congêneres; 

XXIV. serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, "banners", adesivos e congêneres. 

a) serviços de chaveiros , confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual , "banners", adesivos e congêneres; 
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XXV. serviços funerários. 

a) funerais, inclusive fornecimento de calxao, urna ou esquifes; 
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento 
de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão 
de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamamento, embelezamento, conservação ou restauração 
de cadáveres; 

b) cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos; 

c) planos ou convênios funerários; 

d) manutenção e conservação de jazigos e cemitérios; 

XXVI. serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências , 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas; "courrier" e 
congêneres. 

a) serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; "courrier" e congêneres; 

XXVII. serviços de assistência social. 

a) serviços de assistência social; 

XXVIII. serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza. 

a) serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza; 

XXIX. serviços de biblioteconomia. 

a) serviços de biblioteconomia; 

XXX. serviços de biologia, biotecnologia e química. 

a) serviços de biologia, biotecnologia e química; 

XXXI. serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 

a) serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres; 
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XXXII. serviços de cálculos técnicos de qualquer natureza. 

a) serviços de cálculos técnicos de qualquer natureza; 

XXXIII. serviços de desenhos técnicos. 

a) serviços de desenhos técnicos; 

XXXIV. serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 

a) serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes 
e congêneres; 

XXXV. serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 

a) serviços de investigações particulares, detetives e congêneres ; 

XXXVI. serviços de reportagem, assessona de Imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 

a) serviços de reportagem, assessona de Imprensa, jornalismo e 
relações públicas; 

XXXVII. serviços de meteorologia. 

a) serviços de meteorologia; 

XXXVIII. serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

a) serviços de artistas, atletas, modelos e manequins; 

XXXIX. serviços de museologia. 

a) serviços de museologia; 

XL. serviços de ourivesaria e lapidação. 

a) serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 
fornecido pelo tomador do serviço); 
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XLI. serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

a) obras de arte sob encomenda; 

XLII. serviços especiais ou adicionais às atividades relacionadas 
aos setores energético, de telecomunicação, água e esgoto e 
transporte público. 

a) habilitação de aparelhos e equipamentos, inclusive a sua 
suspensão, cancelamento ou alteração; 

b) emissão e reemissão de contas e vias de contratos, 
cancelamento de serviços, escolha de número, troca de 
aparelho, transferência permanente ou temporária de assinatura, 
mudança de número ou de endereço, troca de plano tarifário , 
reprogramação, aviso de mensagem, troca de senha e 
congêneres; 

c) transferência temporária de chamadas (siga-me), chamada em 
espera, bloqueio controlado de chamadas, conversação 
simultânea (teleconferência), vídeo-texto, serviço 'não perturbe', 
serviço de criptografia, de sindicância em linha telefônica , 
serviços de agenda, interceptação de chamada a assinante 
deslocado, correio de voz, caixa postal , identificador de 
chamada, bloqueio e desbloqueio do aparelho o equipamento , 
inspeção telefônica e congêneres; 

d) compartilhamento de infra-estrutura; 

e) personalização de toque musical , personalização de ícones, 
fornecimento de informações e notícias, sistema de busca, 
auxílio a lista telefônica, serviço de despertador, hora certa , 
horóscopo, resultado de loterias, tele-emprego e congêneres; 

f) transmissão e distribuição de energia elétrica;" 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de Lei atende proposlçao encabeçada pela Confederação 

Nacional de Municípios - CNM, com vistas a atualizar a lista de serviços passíveis 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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de tributação municipal através do Imposto Sobre Serviços - ISS. 

A legislação em vigor contempla lista de serviços contida no Art. 12° do 

Decreto-Lei nO 406/68, de 31 de dezembro de 1968. Face a enorme gama de 

serviços que se estabeleceram nos últimos quarenta anos, a CNM gestiona, 

através deste Projeto de Lei, a adequação da lista de serviços aos serviços 

efetivamente prestados atualmente no Município. 

Este Projeto de Lei pretende o estabelecimento de uma base tributária 

mais ampla, incorporando novos serviços passíveis de tributação pelo ISS no 

âmbito municipal, como por exemplo, os serviços de informática e congêneres , 

serviços de pesquisa e desenvolvimento, direito de reprodução de imagens via 

televisão e internet, serviços médicos como a reprodução in vitra, serviços 

médico-veterinários, serviços de estética - antes limitados aos barbeiros, 

cabeleireiros e manicures - além dos serviços de dança, ginástica, natação, artes 

marciais dentre outros. 

Assim, espera-se que a aprovação deste Projeto de Lei , venha ampliar a 

justiça tributária no âmbito municipal, com benefício à comunidade local na forma 

de prestação de serviços públicos à população . 

Sala das Sessões, em fevereiro de 2002. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 278, DE 2002 

(Do Sr. Osmar Terra) 

Altera a redação da lista de serviços do artigo 12 do Decreto-Lei n° 406/68, de 31 de 
dezembro de 1968. 
(APENSE-SE AO PLP-165/2000.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º - A lista de seNiços do art. 12 do Decreto-Lei nº 406 , de 31 de 

dezembro de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12-

Lista de serviços: 

I. serviços de informática e congêneres. 

a) análise e desenvolvimento de sistemas; 

b) programaçao; 

c) processamento de dados e congêneres; 

d) elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 
eletrônicos; 

e) licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação; 
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f) assessoria e consultoria em informática; 

g) suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração 
e manutenção de programas de computação e bancos de dados; 

h) acesso ao conteúdo e aos serviços disponíveis em redes de 
computadores, dados e informações, bem como suas 
interligações, provedores de acesso, "internet" e congêneres; 

i) planejamento, confecção, hospedagem, manutenção e 
atualização de páginas eletrônicas; 

11. serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

a) serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza; 

111. serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso, 

fretamento e congêneres. 

a) locação de bens móveis; 
b) fretamento de veículos terrestres automotores, de 

embarcações e de aeronaves; 

c) cessão de direito de uso de imagem, de marcas, de 
expressão, de textos, de sinais de propaganda e demais 
direitos autorais e de personalidade; 

d) exploração de salões de festas, centro de convenções, 
escritórios virtuais, "stands", quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 
diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou 
negócios de qualquer natureza; 

e) locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 
ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, fios de transmissão dutos e 
condutos de qualquer natureza; 

f) cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário; 

g) cessão de direitos de reprodução ou de transmissão pelo 
rádio, pela televisão, pela "internet" e congêneres de 
"shows" , "ballet", danças, bailes, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres; 

IV. serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

a) medicina e biomedicina; 



b) análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 
radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres; 

c) hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, 
casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 
congêneres; 

d) instrumentação cirúrgica; 

e) acupuntura; 
f) enfermagem, inclusive serviços auxiliares; 
g) serviços farmacêuticos, inclusive de manipulação; 

h) terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia; 

i) terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 
físico, orgânico e mental; 

j) nutrição; 

k) obstetrícia; 

I) odontologia; 

m) ortóptica; 

n) próteses sob encomenda; 

o) psicanálise; 

p) psicologia; 

q) casas de repouso e de recuperaçao, creches, asilos e 
congêneres; 

r) inseminação artificial, fertilização "in vitro" e congêneres; 

s) bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 
congêneres; 

t) coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie; 

u) unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres; 

v) planos de medicina de grupo ou individual e convênios 
para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres; 

w) outros planos de saúde que se cumpram através de 
serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
mediante indicação do beneficiário ; 

V. serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

a) medicina veterinária e zootecnia; 



b) hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 
congêneres, na área veterinária; 

c) laboratórios de análise na área veterinária; 

d) inseminação artificial , fertilização "in vitro" e congêneres; 

e) bancos de sangue e de órgãos e congêneres; 

f) coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 
biológicos de qualquer espécie; 

g) unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres; 

h) guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres; 

i) planos de atendimento e assistência médico-veterinária; 

VI. serviços de cuidados pessoais , estética, atividades físicas e 
congêneres. 

a) barbearia, cabeleireiros, manlcuros, pedicuros e 
congêneres; 

b) esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres; 

c) banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres; 

d) ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
demais atividades físicas; 

e) centros de emagrecimento, "spa" e congêneres; 

VII. serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 
construção civil , manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento 
e congêneres. 

a) engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 
paisagismo e congêneres; 

b) execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras 
de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 
montagem de produtos, peças e equipamentos que se agreguem ao 
imóvel ; 

c) incorporação imobiliária; 

d) elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obra e serviços de 
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia; fiscalização, gerenciamento e 
supervisão de obras e serviços de engenharia; 



e) demolição; 

f) reparação, manutenção, reforma e conservação civil, hidráulica ou 
elétrica, e pintura de edificações em geral, estradas, praças e vias 
públicas, pontes, túneis, portos e congêneres; 

g) colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e 
congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço; 

h) recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres; 

i) calafetação; 

j) varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, transformação, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer; 

k) limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres; 

I) decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores; 

m) controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos; 

n) dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 
desratização e congêneres; 

o) saneamento ambiental, inclusive purificação, tratamento, esgotamento 
sanitário e congêneres; 

p) tratamento, purificação, distribuição e fornecimento de água; 
q) florestamento e reflorestamento; 

r) escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres; 
s) limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, 

represas, açudes e congêneres; 
t) aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, 
geológicos, geofísicos e congêneres; 

u) pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados 
com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros 
recursos minerais; 

VIII. serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, 
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou 
natureza. 

a) ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior; 

b) instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação 
de conhecimentos de qualquer natureza; 



IX. serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

a) hospedagem de qualquer natureza em hotéis, "apart-service 
condominiais", "flat", "apart-hotéis", hotéis residência, "residence­
service", "suite service", hotelaria marítima, motéis, pensões e 
congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o 
valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica 
sujeito ao Imposto Sobre Serviços); 

b) agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 
congêneres; 

c) guias de turismo; 

d) fornecimento de refeições; 

X. serviços de intermediação e congêneres. 

a) agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de 
cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência 
privada; 

b) agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer; 

c) agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 
industrial, artística ou literária; 

d) agenciamento, corretagem ou intermediação 
arrendamento mercantil ("Ieasing"), de franquia 
fatu rização ("factoring"); 

de contratos de 
("franchising") e de 

e) agenciamento, corretagem ou intermediação de mercadorias, de bens 
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, 
inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios; 

f) agenciamento marítimo; 

g) agenciamento de notícias; 

h) agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento 
de veiculação por quaisquer meios; 

i) representação de qualquer natureza, inclusive comercial; 

j) distribuição de bens de terceiros; 

XI. serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 
congêneres. 

a) guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de 
aeronaves e de embarcações; 
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b) vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas; 

c) escolta, inclusive de veículos e cargas; 

d) armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumaçao e guarda de 
bens de qualquer espécie; 

XII. diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

a) espetáculos teatrais; 

b) exibições cinematográficas; 

c) espetáculos circences; 

d) programas de auditório; 

e) parques de diversões, centros de lazer e congêneres; 

f) boates, "taxi-dancing" e congêneres. 

g) "shows", "ballet", danças, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres; 

h) feiras, exposições, congressos e congêneres; 

i) bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não; 

j) corridas e competições de animais; 

k) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem 
a participação do espectador, inclusive a cessão de direitos de 
reprodução ou de transmissão pelo rádio, pela televisão, pela "internet" 
e congêneres; 

I) execução de música; 

m) produção, mediante ou sem encomenda previa, de eventos, 
espetáculos, entrevistas, "shows", "ballet", danças, bailes, teatros, 
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres; 

n) fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 
transmissão por qualquer processo; 

o) desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 
congêneres; 

p) exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, "shows", 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza 
intelectual ou congêneres, para aparelhos de televisão, 
microcomputadores, equipamentos eletrônicos ou congêneres, quando 
houver a prestação do serviço com interação ou prévia escolha do 
destinatário final da programação, mediante transmissão por qualquer 
processo; 

q) recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer 
natureza; 
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XIII. serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia, reprografia 
e setor gráfico em geral. 

a) produção, gravação, edição, legendagem e distribuição de filmes, video­
tapes, discos, fitas cassete , "compact disc", "digital video disc" e 
congêneres; 

b) fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 
mixagem e congêneres; 

c) fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução, trucagem e congêneres; 

d) reprografia, microfilmagem e digitalização; 

e) fotocomposição, editoração eletrônica, clicheria, zincografia, serigrafia, 
"silk-screen", litografia, fotolitografia, diagramação, composição gráfica e 
impressão gráfica em geral; 

XIV. serviços relativos a objetos de terceiros. 

a) lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 
restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto 
(exceto a comercialização de peças e partes empregadas, que ficam 
sujeito ao ICMS); 

b) assistência técnica; 

c) recondicionamento de motores (exceto a comercialização de peças e 
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS); 

d) recauchutagem ou regeneração de pneus; 

e) restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte , recorte, polimento, plastificação e congêneres, de 
objetos quaisquer; 

f) instalação e montagem, inclusive industrial, de aparelhos, máquinas, 
equipamentos e bens de terceiros; 

g) colocação de molduras e congêneres; 

h) encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres; 

i) alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, 
exceto aviamento; 

j) tinturaria e lavanderia; 
k) tapeçaria e estofadores; 

I) funilaria e lanternagem; 

m) carpintaria, marcenaria e serralheria, quando o material for fornecido 
pelo tomador do serviço; 



XV. serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive 
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou por quem de direito. 

a) administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados, de 
seguro desemprego, de loterias, de crédito educativo, do Programa de 
Integração Social (PIS), do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP), do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de 
Previdência Social e congêneres; 

b) abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no país e no 
exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas; 

c) locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, 
de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral; 

d) fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres; 

e) cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais; 

f) emissão , reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; 
devolução de bens em custódia; 

g) acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, "fac-símile", "internet" e 
"telex"; acesso a terminais de atendimento, inclusive 24 (vinte e quatro) horas; 
acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e 
demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo; 

h) emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e 
registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações 
de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, 
fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, 
para quaisquer fins; 

i) arrendamento mercantil ("Ieasing") de quaisquer bens, inclusive cessão 
de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil ("Ieasing"); 

j) serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em 
geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e 
por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição 
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de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de 
compensação, impressos e documentos em geral; 

k) devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, 
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais seNiços a 
eles relacionados; 

I) custódia em geral , inclusive de títulos e valores mobiliários; 

m) seNiços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; 
emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito 
no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais seNiços 
relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias 
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a 
operações de câmbio; 

n) fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão 
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e 
congêneres; 

o) compensação de cheques e títulos quaisquer; seNiços relacionados a 
depósito, inclusive depósito identificado; seNiços relacionados a saque 
de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento; 

p) emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 
serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e 
similares, inclusive entre contas em geral; 

q) emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição 
de cheques quaisquer, avulso ou por talão; 

r) seNiços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel 
ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, remissão, alteração, 
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do 
termo de quitação e demais seNiços relacionados a crédito imobiliário; 

XVI. seNiços de transporte de natureza municipal. 

a) seNiços de transporte de natureza municipal; 

XVII. seNiços de apoio técnico , administrativo, jurídico, contábil, comercial 
e congêneres. 

a) assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros 
itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e 
fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares; 



b) datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, 
resposta audível ("call center"), redação, edição, interpretação, revisão, 
tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres; 

c) planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa; 

d) recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra; 

e) fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive 
de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados 
pelo prestador do serviço; 

f) propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento 
de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, 
textos e demais materiais publicitários; 

g) veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, por qualquer meio; 

h) franquia ("franchising"); 

i) perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas; 

j) planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 
congressos e congêneres; 

k) organização de festas, cerimônias em geral, formaturas, "buffet", 
recepções e congêneres; 

I) administração em geral , inclusive de bens e negócios de terceiros; 

m) leilão e congêneres; 

n) advocacia; 

o) arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica; 

p) auditoria; 

q) análise de Organização e Métodos; 

r) atuária; 

s) contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares; 

t) consultoria e assessoria econômica ou financeira; 

u) estatística; 

v) cobrança em geral ; 

w) assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a 
pagar e em geral, relacionados a operações de faturização ("factoring") ; 

x) apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres; 



XVIII. serviços de regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis. 

a) serviços de regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis; 

XIX. serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive 
os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

a) serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres; 

XX. serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais 
rodoviários, ferroviários e metroviários. 

a) serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação 
de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, dentro e 
fora do porto, atracação, desatracação, serviços de praticagem dentro e 
fora do porto, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, 
suprimento de água e energia, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias dentro e fora do cais, serviços de apoio marítimo, de 
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, 
logística e congêneres; 

b) serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, suprimento de água e 
energia, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias 
dentro e fora da área do aeroporto, logística e congêneres; 

c) serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, 
logística e congêneres; 

XXI. serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

a) serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

XXII. serviços de exploração de rodovia. 

a) serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou 
pedágio dos usuanos, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência 

-



aos usuanos e outros serviços definidos em contratos, atos de 
concessão ou de permissão ou em normas oficiais; 

XXIII. serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 
congêneres. 

a) serviços de programação e comunicação visual , desenho industrial e 
congêneres; 

XXIV. serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 
"banners", adesivos e congêneres. 

a) serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 
visual, "banners", adesivos e congêneres; 

XXV. serviços funerários. 

a) funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 
capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e 
outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de 
véu, essa e outros adornos; embalsamamento, embelezamento, 
conservação ou restauração de cadáveres; 

b) cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos; 

c) planos ou convênios funerários; 

d) manutenção e conservação de jazigos e cemitérios; 

XXVI. serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; "courrier" e congêneres. 

a) serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; "courrier" e congêneres; 

XXVII. serviços de assistência social. 

a) serviços de assistência social; 

XXVIII. serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

a) serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza; 

XXIX. serviços de biblioteconomia. 

a) serviços de biblioteconomia; 



XXX. serviços de biologia, biotecnologia e química. 

a) serviços de biologia, biotecnologia e química; 

XXXI. serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

a) serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres; 

XXXII. serviços de cálculos técnicos de qualquer natureza. 

a) serviços de cálculos técnicos de qualquer natureza; 

XXXIII. serviços de desenhos técnicos. 

a) serviços de desenhos técnicos; 

XXXIV.serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres. 

a) serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres; 

XXXV. serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

a) serviços de investigações particulares, detetives e congêneres; 

XXXVl.serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 
públicas. 

a) serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 
públicas; 

XXXVII. serviços de meteorologia. 

a) serviços de meteorologia; 

XXXVIII. serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

a) serviços de artistas, atletas, modelos e manequins; 

XXXIX.serviços de museologia. 



a) serviços de museologia; 

Xl. serviços de ourivesaria e lapidação. 

a) serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo 
tomador do serviço); 

XLI . serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

a) obras de arte sob encomenda; 

XLII. serviços especiais ou adicionais às atividades relacionadas aos 
setores energético, de telecomunicação, água e esgoto e transporte 
público. 

a) habilitação de aparelhos e equipamentos, inclusive a sua suspensão, 
cancelamento ou alteração; 

b) emissão e reemissão de contas e vias de contratos, cancelamento de 
serviços, escolha de número, troca de aparelho, transferência 
permanente ou temporária de assinatura, mudança de número ou de 
endereço, troca de plano tarifário, reprogramação, aviso de mensagem, 
troca de senha e congêneres; 

c) transferência temporária de chamadas (siga-me), chamada em espera, 
bloqueio controlado de chamadas, conversação simultânea 
(teleconferência) , vídeo-texto, serviço 'não perturbe', serviço de 
criptografia , de sindicância em linha telefônica, serviços de agenda, 
interceptação de chamada a assinante deslocado, correio de voz, caixa 
postal, identificador de chamada, bloqueio e desbloqueio do aparelho o 
equipamento, inspeção telefônica e congêneres; 

d) compartilhamento de infra-estrutura; 

e) personalização de toque musical , personalização de ícones, 
fornecimento de informações e notícias, sistema de busca, auxílio a lista 
telefônica, serviço de despertador, hora certa, horóscopo, resultado de 
loterias, tele-emprego e congêneres; 

f) transmissão e distribuição de energia elétrica;" 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



• 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de Lei atende proposição encabeçada pela Confederação 

Nacional de Municípios - CNM, com vistas a atualizar a lista de serviços passíveis 

de tributação municipal através do Imposto Sobre Serviços - ISS. 

A legislação em vigor contempla lista de serviços contida no Art. 12º do 

Decreto-Lei nº 406/68, de 31 de dezembro de 1968. Face a enorme gama de 

serviços que se estabeleceram nos últimos quarenta anos, a CNM gestiona, 

através deste Projeto de Lei, a adequação da lista de serviços aos serviços 

efetivamente prestados atualmente no Município. 

Este Projeto de Lei pretende o estabelecimento de uma base tributária mais 

ampla, incorporando novos serviços passíveis de tributação pelo ISS no âmbito 

municipal, como por exemplo, os serviços de informática e congêneres, serviços 

de pesquisa e desenvolvimento, direito de reprodução de imagens via televisão e 

internet, serviços médicos como a reprodução in vitra, serviços médico­

veterinários, serviços de estética - antes limitados aos barbeiros, cabeleireiros e 

manicures - além dos serviços de dança, ginástica, natação, artes marciais dentre 

outros . 

Assim, espera-se que a aprovaçao deste Projeto de Lei, venha 

ampliar a justiça tributária no âmbito municipal, com benefício à comunidade local 

na forma de prestação de serviços públicos à população. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2002. 

o 
16 .,.", 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO-LEI N° 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968. 

ESTABELECE NORMAS GERAIS DE DIREITO 
FINANCEIRO, APLICÁVEIS AOS IMPOSTOS 
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 

Art. 12. Considera-se local da prestação do serviço: 
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, o do 

domicílio do prestador; 
b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a prestação. 
c) no caso do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o 

Município em cujo território haja parcela da estrada explorada. 
* Alínea "c" acrescida pela Lei Complementar n° 100, de 22/12/ 1999. 

Art. 13. Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 71, 72 e 73 da 
Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, com suas modificações posteriores, bem 
como todas as demais disposições em contrário. 

ANEXO 

LISTA DE SERVIÇOS 

Serviços de: 
1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 
radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 
2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, 
prontos-socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de 

- " recuperaçao e congeneres. 
3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 
4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos 
(prótese dentária). 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta 
Lista, prestados através de planos de medicina de grupo, convênios, 
inclusive com empresas para assistência a empregados. 
6 - Planos de saúde, prestados por empresa que não estej a incluída no 
item 5 desta Lista, e que se cumpram através de serviços prestados por 
terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, mediante 
indicação do beneficiário do plano. 
7 - (Vetado). 
8 - Médicos veterinários. 
9 - Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres. 
10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, 
alojamento e congêneres, relativos a animais. 
11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, 
depilação e congêneres. 
12 - Banho, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres. 
13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 
14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 
15 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias 
públicas, parques e jardins. 
16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 
17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 
agentes fisicos e biológicos. 
18 - Incineração de resíduos quaisquer. 
19 - Limpeza de chaminés. 
20 - Saneamento ambiental e congêneres. 
21 - Assistência técnica (vetado). 
22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta Lista, organização, programação, planejamento, 
assessoria, processamento de dados, consultoria técnica, fmanceira ou 
administrativa (vetado). 
23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
fmanceira ou administrativa (vetado). 
24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, 
coleta e processamento de dados de qualquer natureza. 
25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e 

" congeneres. 
26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
27 - Traduções e interpretações. 
28 - Avaliação de bens. 
29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e 

" congeneres. 
30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 
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31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e 
topografia. 
32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
construção civil, de obras hidráulicas e outras semelhantes e respectiva 
engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares ou complementares 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
rCM). 
33 - Demolição. 
34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao rCM). 
35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, (vetado), estimulação 
e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo e gás natural. 
36 - Florestamento e reflorestamento. 
37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 
38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de 
mercadorias, que fica sujeito ao rCM). 
39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e 
divisórias. 
40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de 
qualquer grau ou natureza. 
41 - Planej amento, organização e administração de feiras , exposições, 

... congressos e congeneres. 
42 - Organização de festas e recepções: "buffet" (exceto o fornecimento 
de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao lCM). 
43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcio 
(vetado). 
44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 
45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros 
e de planos de previdência privada. 
46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer 
(exceto os serviços executados por instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central). 
47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da 
propriedade industrial, artística ou literária. 
48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
franquia ("franchise") e de faturação ("factoring") excetuam-se os 

'------- - - - - - - - - - - --
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serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central. 
49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de 
turismo, passeios, excursões, guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e 
imóveis não abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48. 
51 - Despachantes. 
52 - Agentes da propriedade industrial. 
53 - Agentes da propriedade artística ou literária. 
54 - Leilão. 
55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis, prestados por quem não sej a o próprio 
segurado ou companhia de seguro. 
56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em instituições 
fmanceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 
57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 
58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 
59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dento do 
território do município. 
60 - Diversões públicas: 
a) (vetado), cinemas, (vetado), "taxi-dancings" e congêneres; 
b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 
c) exposições, com cobrança de ingresso; 
d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos 
que sej am também transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, 
pela televisão, ou pelo rádio; 
e) jogos eletrônicos; 
f) competições esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou 
sem a participação do espectador, inclusive a venda de direitos à 
transmissão pelo rádio ou pela televisão; 
g) execução de música, individualmente ou por conjuntos. 
(Vetado). 
61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios ou prêmios. 
62 - F omecimento de música, mediante transmissão por qualquer 
processo, para vias públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões 
radiofônicas ou de televisão). 
63 - Gravação e distribuição de filmes e videoteipes. 

r ' ....... ~, 
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64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, 
dublagem, e mixagem sonora. 
65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução e trucagem. 
66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de 
espetáculos, entrevistas e congêneres. 
67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo 
usuário fmal do serviço. 
68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e 
equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito 
ao rCM). 
69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, 
veículos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o 
fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao rCM). 
70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo 
prestador do serviço fica sujeito ao rCM). 
71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário fma1. 
72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, 
recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos não destinados 
à industrialização ou comercialização. 
73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para 
usuário fmal do objeto lustrado. 
74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por 
ele fornecido. 
75 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, 
exclusivamente com material por ele fornecido. 
76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e 
outros papéis, plantas ou desenhos. 
77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolito grafia. 
78 - Colocação de molduras e afrns, encadernação, gravação e douração 
de livros, revistas e congêneres. 
79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 
80 - Funerais. 
81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário 
fmal, exceto aviamento. 
82 - Tinturaria e lavanderia. 
83 - Taxidermia. 
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84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento 
de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por 
empregados do prestador de serviço ou por trabalhadores avulsos por ele 
contratados. 
85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materiais publicitários (exceto sua impressão, 
reprodução ou fabricação). 
86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 
publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádios e 
televisão). 
87 - Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou 
aeroporto; atracação; capatazia; armazenagem interna, externa e 
especial; suprimento de água, serviços acessórios; movimentação de 
mercadoria fora do cais. 
88 - Advogados. 
89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 
90 - Dentistas. 
91 - Economistas. 
92 - Psicólogos. 
93 - Assistentes sociais. 
94 - Relações públicas. 
95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos 
autorais, protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos 
não pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimentos de posição de 
cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança ou 
recebimento (este item abrange também os serviços prestados por 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 
96 - Instituições fmanceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: 
fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; 
transferência de fundos; devolução de cheques; sustação de pagamento 
de cheques; ordens de pagamento e de créditos, por qualquer meio; 
emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas em terminais 
eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos fora 
do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres, 
fornecimento de 2a via de avisos de lançamento de extrato de contas; 
emissão de camês (neste item não está abrangido o ressarcimento, a 
instituições fmanceiras, de gastos com portes do Correio, telegramas, 
telex e teleprocessamento, necessários à prestação dos serviços). 
97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 
98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do 
mesmo município. 



• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (O valor da 
alimentação, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza). 
100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer 
natureza. 
* Anexo com redação dada pela Lei Complementar nO 56, de 15/ 12/ 1987. 

101 - Exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros definidos em 
contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 
* Item 101 acrescido pela Lei Complementar n° 100, de 22/12/ 1999 . 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 165, DE 2000 

(Apenso o PLP de nO 278, de 2002) 

I - RELATÓRIO 

Acrescenta serviços à Lista anexa ao 

Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro de 

1968, e dá outras providências. 

Autor: Deputado MAX ROSENMANN 

Relator: Deputado PAULO AFONSO 

Trata-se de projeto de lei complementar (PLP), cujo objetivo 

é acrescentar à lista de serviços tributados pelo imposto sobre serviços de 

• qualquer natureza, de competência municipal , a locação, a sublocação, o 

arrendamento, o direito de passagem ou a permissão de uso, compartilhados ou 

não, de ferrovia , rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos e fios de 

transmissão de qualquer natureza, e postes. 

Adicionalmente, fixa em 5% a alíquota maxlma a incidir 

sobre esses serviços e define como local da prestação do serviço o município 

onde ocorra a prestação, ainda que parcialmente, na proporção da extensão do 

serviço prestado, ou do número de postes utilizados, em seu território . 

Posteriormente, foi apensado o PLP nO 278, de 2002, de 

autoria do ilustre Deputado Osmar Terra , que propõe uma ampla reformulação da 

lista de serviços anexa ao Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968. 

Sugere-se a incorporação de vários novos serviços, tais como os de informática, 

pesquisa e desenvolvimento, reprodução de imagens via televisão e internet, 
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reprodução in vitro , veterinários, estética, dança, ginástica, natação e artes 

marciais. 

Na forma do Regimento, as proposições foram distribuídas 
à Comissão de Finanças e Tributação para verificação prévia da compatibilidade 

ou adequação financeira e orçamentária e para apreciação do mérito. 

Não foram apresentas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante os arts. 32, IX, uh", e 53, 11 , do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados e de acordo com a Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, aprovada em 29 de maio de 1996, que estabelece 
procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira , cabe a essa Comissão, além do exame de mérito, apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a 

lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. 

Assim sendo, analisemos, a princípio, as questões 

financeiras e orçamentárias. 

A análise das proposições revela , de pronto, que a matéria 

nelas tratada não tem repercussão direta ou indireta nos orçamentos da União. 

Ela se reveste de caráter essencialmente normativo, sem impacto financeiro ou 

orçamentário federal. Com efeito, trata-se de ampliações da lista de serviços 

sujeitos à tributação pelo imposto municipal sobre serviços. 

Dessa maneira, entendemos que as proposições em análise 

não têm implicação financeira e orçamentária. 

Ainda que não mereçam censura quanto às questões 

financeiras e orçamentárias, parece-nos que as proposições devem ser 

rejeitadas, porque inoportunas e inconvenientes. 

Recentemente, a sistemática de cobrança do imposto sobre 

serviços de qualquer natureza (ISS) foi profundamente alterada. Os principais 

dispositivos do Decreto-lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968, que cuidavam do 
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referido imposto municipal foram revogados pela Lei Complementar (LC) nO 116, 

de 31 de julho de 2003. Em especial , uma nova lista de serviços foi editada, 

alíquotas máximas foram fixadas e o conceito de local da prestação de serviços 

- que é fundamental para estabelecer a que localidade cabe o imposto - foi 

redefinido. 

Com o transcorrer dos anos, a lista de serviços do ISS 

precisou ser alterada. Nas últimas décadas, inúmeras mudanças se verificaram 

na vida socioeconômica do País. O setor terciário da economia, especialmente a 

parte relativa a serviços, teve uma notável evolução. Em que pese à atualização 

promovida pela LC nO 56, de 15 de dezembro de 1987, essas mudanças tornaram 

a base impositiva do ISS defasada e insuficiente para prever todas as hipóteses 

de incidência do imposto. 

Certamente, esses foram alguns dos motivos pelos quais 

editou-se a LC nO 116, de 31 de julho de 2003, que define uma lista de serviços 

muito mais apropriada. Na nova lista, estão acomodadas todas as novidades 

surgidas no setor de serviços, o que amplia a base tributária sobre a qual os 

municípios poderão exigir o ISS. Para se ter uma idéia da evolução ocorrida 

nesse campo, é suficiente dizer que a lista antiga era composta por 101 itens, ao 

passo que a atual é integrada por 252 itens e subitens de serviços. 

A atual lista de serviços não guarda uma correlação exata 

entre seus itens e os da lista anterior. Alguns itens foram alterados, muitos 

acrescentados e outros mantidos. Por exemplo, o antigo item 32 da lista anexa ao 

Decreto-lei nO 406/1968 é similar ao subitem 7.02 da lista hoje em vigor, mas 

• outras espécies de serviços foram neste incorporados. Relativamente aos 

serviços de diversões públicas, que, no regime anterior, eram subdivididos em 7 

subitens, no regramento da LC nO 116/2003, estão divididos em 17 subitens 

É de se notar, portanto, que o atual regramento do ISS em 

muito difere do que vigia no momento de apresentação das proposições. Depois 

da sobredita reformulação , não é certo que os motivos que justificaram a 

apresentação dos projetos ainda estejam presentes. Nesse contexto, aprovar 

propostas de alterações que, formuladas sob a égide de um ordenamento jurídico 

diferente, modificam um disciplinamento legal ainda em maturação pode conduzir 

a resultados negativos, porque as novas normas têm poucos meses de vigência e 

os seus efeitos no mundo jurídico não são conhecidos em sua totalidade. 

Dessa forma , somos da opinião de que não é conveniente 

nem oportuno modificar, poucos meses após profundas alterações na legislação 
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complementar do ISS terem sido promulgadas, as normas gerais que disciplinam 
o tributo mais importante para os municípios brasileiros. 

Pelo exposto, o voto é pela não-implicação dos Projetos de 
Lei Complementar de nOs 165, de 2000, e 278, de 2002, em aumento ou 

diminuição da despesa ou da receita públicas, não cabendo pronunciamento 

quanto à sua adequação ou compatibilidade financeira e orçamentária, e, quanto 
ao mérito, pela rejeição dos sobreditos projetos. 

Sala da Comis - , 

, 

~ 
Deputado AULO AFONSO 

Relator 

de 2004. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 165, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da 
matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no 
mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 165/00 e do PLP nº 278/02, 
apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Paulo Afonso. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Bornier, Presidente; Paulo Rubem Santiago, Vice­
Presidente; Armando Monteiro, Carlito Merss, Coriolano Sales, Eliseu 
Resende, Félix Mendonça, João Leão, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Onyx , 

Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro Novais, Vignatti, Atila 
Lins, Feu Rosa, Gerson Gabrielli, Jorge Boeira, José Militão, Ronaldo Dimas, 
Sandro Matos e Zonta. 

Sal d Comiss- ,em 7 de abril de 2004. 



DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 

Tendo em vista sanção do Presidente da República à Lei 

Complementar n.o 116 de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

• Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências, declaro a 

prejudicialidade, nos termos do art. 164, inciso 11, do Regimento 

Interno, dos projetos de lei complementar n.os 15/95, 47/99, 88/96, 

150/93, 165/00, 193/89,209/01,251/01,254/01, 272/01,341/02,43/03 

e 77/03. Publique-se. 

Em 3 I 3 l OS 

• Presidente 
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PLP 278/2002 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Osmar Terra 

20/02/2002 

Altera a redação da lista de serviços do art. 12 do Decreto - Lei 
nO 406, de 31 de dezembro de 1968. 

Tendo em vista sanção do Presidente da República à Lei 
Complementar n.o 116 de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre 
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências, declaro a prejudicialidade, nos termos do art. 164, 
inciso 11, do Regimento Interno do projeto de lei complementar 
n.o 278/02. Publique-se. 

Em 11/03/2005 


